
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Instituído pela Lei n. 3.047, de 16 de dezembro de 2015, e regulamentado pelo Ato n. 017/2016

SUMÁRIO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA .......................................................................................................................2

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO................................................................................................2

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA ............................................................................................................3

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO ..................................................................................................5

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA ............................7

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO ALTO E MÉDIO TOCANTINS ........................14

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA .....................................................................................................20

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA ............................................................................................................23

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL ............................................................................................................23

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL ............................................................................................................24

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL ............................................................................................................25

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COLINAS DO TOCANTINS ................................................................................28

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI ..............................................................................................................29

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATIVIDADE ...........................................................................................................30

Disponível em: https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/diario-oficial 

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                   : disponibilização e publicação em 26/01/2023.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A autenticidade do DOMP/TO poderá ser confirmada no link: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/

docsverify/verify/  ou pelo Código QR por meio da chave que se encontra no rodapé da página.   

 PALMAS, qUINTA-fEIRA, 26 DE JANEIRO DE 2023EDIÇÃO N. 1615

EDIÇÃO N. 1615

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 41768ae1 - ccd3946b - 9378c0e3 - 6305e37c

https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/
https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/diario-oficial
https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/
https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/


PALMAS, quintA-feirA, 26 De jAneiro De 20232  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 26/01/2023.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1615,

EDIÇÃO N. 1615

PORTARIA N. 060/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e 
considerando o teor do e-Doc n. 07010538381202321,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça EURICO GRECO 
PUPPIO para atuar nas audiências a serem realizadas em 27 de 
janeiro de 2023, por meio virtual, Autos n. 0002144-61.2021.8.27.2724, 
0000874-70.2019.8.27.2724 e 0003567-90.2020.8.27.2724, 
inerentes à Promotoria de Justiça de Itaguatins.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 25 de janeiro de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 061/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, considerando o Sistema de Plantão instituído no âmbito 
das Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do 
Tocantins fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, e 
durante os finais de semana e feriados, conforme Ato n. 034/2020, e 
considerando o teor do e-Doc n. 07010538671202373,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 1210, de 12 de dezembro de 
2022, que designou os Promotores de Justiça da 5ª Regional para 
atuarem no plantão fora do horário de expediente ordinário, em dias 
úteis, e durante os finais de semana e feriados no primeiro semestre 
de 2023, conforme escala adiante:

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 26 de janeiro de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

5ª REGIONAL

 ABRANGÊNCIA: Araguacema,  Cristalândia,  Miracema  do  Tocantins,  Miranorte,  Paraíso  do  Tocantins,  Pium  e
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio Tocantins

DATA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

17 a 24/02/2023 2ª Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins

DESPACHO N. 034/2023

ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO

INTERESSADO: CÉLEM GUIMARÃES GUERRA JÚNIOR

PROTOCOLO: 07010538939202377

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1 da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008 e do Ato n. 
034/2020, DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça 
CÉLEM GUIMARÃES GUERRA JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria 
de Justiça de Tocantinópolis, concedendo-lhe 9 (nove) dias de folga 
para usufruto em 22, 23, 24, 27, 28 de fevereiro e 1º, 2, 3 e 6 de março 
de 2023, em compensação aos períodos de 17 a 21/08/2020, 16 a 
17/07/2022, 17 a 18/09/2022, 01 a 02/10/2022, e 21 a 22/01/2023, os 
quais permaneceu de plantão.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 26 de janeiro de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA CGMP Nº 03/2023, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

OBJETO: INSTITUI CORREIÇÃO 
ORDINÁRIA NO GRUPO 
DE ATUAÇÃO ESPECIAL 
DE COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO (GAECO). 
ESTABELECE HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
DURANTE AS ATIVIDADES 
CORREICIONAIS. CONVOCA 
OS MEMBROS, SERVIDORES 
E ESTAGIÁRIOS LOTADOS 
NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO 
CORRECIONADO.

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO TOCANTINS, MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA, com 
fundamento no art. 39, II, da Lei Complementar Estadual nº 51/2008, 
c/c art. 46, caput, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, torna 
pública a realização de correição no Grupo de Atuação Especial de 
Combate ao Crime Organizado - GAECO, na modalidade presencial, 
com abertura dos trabalhos correcionais às 9h do dia 27 de fevereiro 
de 2023, em sua sede administrativa, situada na quadra 202 Norte, 
Avenida LO 4, Conj. 1, Lotes 5 e 6, Plano Diretor Norte, CEP 77006-
218, Palmas/TO, telefone: (63) 3216-7600, com a finalidade de aferir 
a regularidade do serviço, eficiência e a pontualidade dos membros 
no exercício de suas atribuições constitucionais e legais.

Estabelece-se que durante os trabalhos correcionais, 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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o Corregedor-Geral e/ou Promotores Corregedores estarão à 
disposição para o recebimento de informações, representações, 
reclamações e elogios concernentes à atuação funcional e conduta 

dos membros oficiantes no GAECO, objetivando o aprimoramento 

dos serviços prestados pelo Ministério Público do Estado do 

Tocantins, conforme preconiza o parágrafo único do art. 165 da Lei 

Complementar nº 51/2008.

Em relação aos membros, estagiários e servidores com 

atuação no GAECO, estabelece-se que serão recebidas notícias ou 

reclamações em caráter reservado, nos termos do art. 46, III, do 

Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público do 

Estado do Tocantins.

ficam, desde já, convocados para a correição, os membros 

do Ministério Público, os servidores efetivos, ocupantes de cargos 

de provimento em comissão e estagiários em atuação no GAECO, 

conforme dispõe o art. 46, I, do Regimento Interno da Corregedoria-

Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins.

Atenciosamente,

MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA
Corregedor-Geral do Ministério Público

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA CGMP Nº 04/2023, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

OBJETO: INSTITUI CORREIÇÃO 
ORDINÁRIA NO NÚCLEO DE 
INTELIGÊNCIA E SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL (NIS). 
ESTABELECE HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
DURANTE AS ATIVIDADES 
CORREICIONAIS. CONVOCA 
O MEMBRO, SERVIDORES 
E ESTAGIÁRIOS LOTADOS 
NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO 
CORRECIONADO.

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO TOCANTINS, MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA, com 

fundamento no art. 39, II, da Lei Complementar Estadual nº 51/2008, 

c/c art. 46, caput, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, 

torna pública a realização de correição no Núcleo de Inteligência 

e Segurança Institucional - NIS, na modalidade presencial, com 

abertura dos trabalhos correcionais às 9h do dia 28 de fevereiro de 

2023, em sua sede administrativa, situada na quadra 202 Norte, 

Avenida LO 4, Conj. 1, Lotes 5 e 6, Plano Diretor Norte, CEP 77006-

218, Palmas/TO, telefone: (63) 3216-7600, com a finalidade de aferir 

a regularidade do serviço, eficiência e a pontualidade do membro no 

exercício de suas atribuições constitucionais e legais.

Estabelece-se que, durante os trabalhos correcionais, 

o Corregedor-Geral e/ou Promotores Corregedores estarão à 

disposição para o recebimento de informações, representações, 

reclamações e elogios concernentes à atuação funcional e conduta 

do membro coordenador do NIS, objetivando o aprimoramento 

dos serviços prestados pelo Ministério Público do Estado do 

Tocantins, conforme preconiza o parágrafo único do art. 165 da Lei 

Complementar nº 51/2008.

Em relação ao membro, estagiários e servidores com atuação 

no NIS, estabelece-se que serão recebidas notícias ou reclamações 

em caráter reservado, nos termos do art. 46, III, do Regimento Interno 

da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins.

ficam, desde já, convocados para a correição, o membro do 

Ministério Público, os servidores efetivos, ocupantes de cargos de 

provimento em comissão e estagiários em atuação no NIS, conforme 

dispõe o art. 46, I, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 

Ministério Público do Estado do Tocantins.

Atenciosamente,

MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA
Corregedor-Geral do Ministério Público

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

TERMO DE POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte 
e três (26.01.2023), no Auditório Emival Guimarães Sanchez, na 
sede da Procuradoria-Geral de Justiça, nesta Capital, compareceu 
a Bacharela em Direito KAMILLA NAISER LIMA fILIPOWITZ, 
tendo-lhe sido deferida, pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano 
Cesar Casaroti, a tomada de posse no cargo de Promotor de Justiça 
Substituto, em virtude de aprovação em concurso público a que 
se submeteu na forma da lei. A empossanda prestou o juramento 
legal, comprometendo-se a desempenhar com retidão os deveres do 
cargo e a cumprir as Constituições e as leis. Lavrou-se o presente 
termo, que, lido e achado conforme, vai assinado pela autoridade 
empossante e pela empossada.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

Palmas-TO, 26 de janeiro de 2023.

Luciano Cesar Casaroti
Presidente

Kamilla Naiser Lima filipowitz
Promotora de Justiça Substituta
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TERMO DE POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte 

e três (26.01.2023), no Auditório Emival Guimarães Sanchez, na 

sede da Procuradoria-Geral de Justiça, nesta Capital, compareceu 

a Bacharela em Direito JENIffER MEDRADO RIBEIRO SIqUEIRA, 

tendo-lhe sido deferida, pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano 

Cesar Casaroti, a tomada de posse no cargo de Promotor de Justiça 

Substituto, em virtude de aprovação em concurso público a que 

se submeteu na forma da lei. A empossanda prestou o juramento 

legal, comprometendo-se a desempenhar com retidão os deveres do 

cargo e a cumprir as Constituições e as leis. Lavrou-se o presente 

termo, que, lido e achado conforme, vai assinado pela autoridade 

empossante e pela empossada.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

Palmas-TO, 26 de janeiro de 2023.

Luciano Cesar Casaroti
Presidente

Jeniffer Medrado Ribeiro Siqueira
Promotora de Justiça Substituta

TERMO DE POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte 

e três (26.01.2023), no Auditório Emival Guimarães Sanchez, na 

sede da Procuradoria-Geral de Justiça, nesta Capital, compareceu 

o Bacharel em Direito MATHEUS EURICO BORGES CARNEIRO, 

tendo-lhe sido deferida, pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano 

Cesar Casaroti, a tomada de posse no cargo de Promotor de Justiça 

Substituto, em virtude de aprovação em concurso público a que 

se submeteu na forma da lei. O empossando prestou o juramento 

legal, comprometendo-se a desempenhar com retidão os deveres do 

cargo e a cumprir as Constituições e as leis. Lavrou-se o presente 

termo, que, lido e achado conforme, vai assinado pela autoridade 

empossante e pelo empossado.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

Palmas-TO, 26 de janeiro de 2023.

Luciano Cesar Casaroti
Presidente

Matheus Eurico Borges Carneiro
Promotor de Justiça Substituto

TERMO DE POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte 

e três (26.01.2023), no Auditório Emival Guimarães Sanchez, na 

sede da Procuradoria-Geral de Justiça, nesta Capital, compareceu 

o Bacharel em Direito DANIEL fELLIPE DALLAROSA, tendo-lhe 

sido deferida, pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar 

Casaroti, a tomada de posse no cargo de Promotor de Justiça 

Substituto, em virtude de aprovação em concurso público a que 

se submeteu na forma da lei. O empossando prestou o juramento 

legal, comprometendo-se a desempenhar com retidão os deveres do 

cargo e a cumprir as Constituições e as leis. Lavrou-se o presente 

termo, que, lido e achado conforme, vai assinado pela autoridade 

empossante e pelo empossado.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

Palmas-TO, 26 de janeiro de 2023.

Luciano Cesar Casaroti
Presidente

Daniel fellipe Dallarosa
Promotor de Justiça Substituto

TERMO DE POSSE

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte 

e três (26.01.2023), no Auditório Emival Guimarães Sanchez, na 

sede da Procuradoria-Geral de Justiça, nesta Capital, compareceu o 

Bacharel em Direito VITOR CASASCO ALEJANDRE DE ALMEIDA, 

tendo-lhe sido deferida, pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano 

Cesar Casaroti, a tomada de posse no cargo de Promotor de Justiça 

Substituto, em virtude de aprovação em concurso público a que 

se submeteu na forma da lei. O empossando prestou o juramento 

legal, comprometendo-se a desempenhar com retidão os deveres do 

cargo e a cumprir as Constituições e as leis. Lavrou-se o presente 

termo, que, lido e achado conforme, vai assinado pela autoridade 

empossante e pelo empossado.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

Palmas-TO, 26 de janeiro de 2023.

Luciano Cesar Casaroti
Presidente

Vitor Casasco Alejandro de Almeida
Promotor de Justiça Substituto
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2019.0007973, oriundos da  Promotoria de Justiça de Natividade, 
visando apurar eventuais irregularidades no processo eleitoral dos 
Conselheiros Tutelares do município de Chapada de Natividade. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 24 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2022.0005775, 
oriundos da 14ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando apurar 
supostos repasse de verbas públicas efetuadas pela Prefeitura de 
Aragominas a servidor já falecido. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 24 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 

no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2022.0005777, 
oriundos da 14ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando 
apurar possível favorecimento nas eleições de 2016, envolvendo 
aumento de gastos com combustíveis na Prefeitura de Aragominas. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 24 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2019.0003133, 
oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, visando 
apurar possíveis atos de improbidade administrativa consistentes na 
suposta locação pela prefeitura de Ipueiras, para a sede do executivo 
e também para o atual almoxarifado, de imóveis pertencerem ao 
próprio Prefeito Municipal. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 24 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2021.0001676, oriundos da  Promotoria de Justiça de Cristalândia, 
visando apurar eventual descumprimento das regras da vigilância 
sanitária em especial no que se refere suposta criação irregular 
de aves e porcos na zona urbana e suburbana, bem como apurar 
possíveis maus tratos aos suínos criados na Chácara São José de 
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Ribamar, localizada no município de Lagoa da Confusão. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 24 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 

Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 

Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 

no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 

Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2018.0006801, 

oriundos da  Promotoria de Justiça de Natividade, visando apurar 

suposta negligência do ex-gestor do Município de Natividade no 

recolhimento do fGTS dos servidores nos anos de 2012 e 2013. 

Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 

interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 

julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 

autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 

estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2018.0006811, 
oriundos da  Promotoria de Justiça de Natividade, visando apurar 
irregularidades no recolhimento do fGTS dos servidores do município 
de Chapada da Natividade/TO pelo gestor, nos anos de 2012 e 2013. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2021.0010182, oriundos da  5ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional, visando apurar suposta omissão do Prefeito de Porto 
Nacional no pagamento de progressões e aposentadorias a 
professores da rede municipal de ensino, bem como na partilha de 
saldo remanescente do fUNDEB em benefício desses profissionais. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2020.0000783, 
oriundos da 4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, visando 
apurar ocorrência de conduta vedada na forma de transporte de 
eleitor no dia 06/10/2019, quando ocorreu a eleição para escolha de 
conselheiro tutelar em Porto Nacional. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
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que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2021.0008060, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, 
visando apurar possível disparidade salarial no cargo de Diretor de 
Recursos Humanos no Município de Buriti do Tocantins. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2022.0001212, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, 
visando apurar possível abandono de animais que passam a vagar 
pelas vias públicas de Araguatins, especialmente equinos, causando 
sensação de desrespeito à sociedade, comprometendo até mesmo 
a segurança viária. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA 
BACIA DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0312/2023

Processo: 2022.0007666

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 

Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, fazenda Taboca, Município de 
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Abreulândia, foi autuada pelo Órgão Ambiental federal, por desmatar 
40,5871 ha de vegetação nativa tipo cerrado na Área de Reserva 
Legal, sem autorização do órgão ambiental competente, tendo como 
proprietário(a), João Abreu do Nascimento, CPf nº 081.436.*****, 
apresentando possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
averiguar a regularidade ambiental da propriedade, fazenda 
Taboca, com uma área aproximada de 1.281 ha, Município de 
Abreulândia, tendo como interessado(a), João Abreu do Nascimento, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, para ciência e solicitar análise 
ambiental simplificada da propriedade;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento;

6) Proceda-se a designação de possível data e hora para realização 
de Audiência Virtual, conforme solicitado pela parte interessada, 
evento 18;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0313/2023

Processo: 2022.0007439

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 

Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, fazenda Jatobá, Município 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 41768ae1 - ccd3946b - 9378c0e3 - 6305e37c



PALMAS, quintA-feirA, 26 De jAneiro De 20239  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 26/01/2023.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1615,

EDIÇÃO N. 1615

de Marianópolis do Tocantins, foi autuada pelo Órgão Ambiental 
Estadual, por desmatar 43.069 hectares de vegetação nativa, fora 
da Reserva Legal, sem autorização do órgão ambiental competente, 
tendo como proprietário(a), Adão ferreira Sobrinho, CPf nº 
039.022.*****, apresentando possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
averiguar a regularidade ambiental da propriedade, fazenda Jatobá, 
com uma área aproximada de 5.929 ha, Município de Marianópolis 
do Tocantins, tendo como interessado(a), Adão ferreira Sobrinho, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Diante da manifestação colacionada ao evento 14, evidenciando 
a busca da regularização ambiental da propriedade, bem como 
o pagamento da multa junto ao órgão ambiental, notifique-se o 
interessado para ciência da conversão do presente procedimento e 
certificar se há interesse em firmar Termo de Ajustamento de Conduta 
com o Ministério Público Estadual, nas hipóteses legais, no prazo de 
15 dias, antes da propositura de quaisquer medidas administrativas 
e judicias cabíveis;

6) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0320/2023

Processo: 2022.0007664

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;
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N. 1615,

EDIÇÃO N. 1615

CONSIDERANDO que a propriedade, fazenda Cocalinho, Município 
de Dois Irmãos do Tocantins, foi autuada pelo Órgão Ambiental 
Estadual, por desmatar uma área de 69,791 ha de vegetação nativa 
na área de Reserva Legal, sem autorização do órgão ambiental 
competente, tendo como proprietário(a), Carlos Alberto Ribeiro, CPf 
nº 320.679.*****, apresentando possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
averiguar a regularidade ambiental da propriedade, fazenda 
Cocalinho, Município de Dois Irmãos do Tocantins, tendo como 
interessado(a), Carlos Alberto Ribeiro, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, para ciência e solicitar análise 
ambiental simplificada da propriedade;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento, reiterando a diligência constante no evento 13, por 
todos os meios possíveis (Endereço físico, Eletrônico e Cadastrante 
do CAR);

6) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0321/2023

Processo: 2022.0007665

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;
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N. 1615,

EDIÇÃO N. 1615

CONSIDERANDO que a propriedade, fazenda Santa Edwiges I, II, 
III e IV, Município de Araguacema, foi autuada pelo Órgão Ambiental 
federal, por desmatar, a corte raso, 38,172 ha de vegetação nativa 
na área de Reserva Legal, sem autorização do órgão ambiental 
competente, tendo como proprietário(a), Leandro Elias Luzini, CPf 
nº 807.005.*****, apresentando possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
averiguar a regularidade ambiental da propriedade, fazenda Santa 
Edwiges I, II, III e IV, com uma área aproximada de 3.008 ha, 
Município de Araguacema, tendo como interessado(a), Leandro Elias 
Luzini, determinando, desde já, a adoção das seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, para ciência e solicitar análise 
ambiental simplificada da propriedade;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento, reiterando a diligência constante no evento 14, por 
todos os meios possíveis (Endereço físico, Eletrônico e Cadastrante 
do CAR);

6) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0324/2023

Processo: 2022.0006877

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda;

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 

ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;
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N. 1615,

EDIÇÃO N. 1615

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT nº 
1374/2021, evento 01, em que identifica desmatamentos de 39,51 ha 
de vegetação nativa, sendo 30,36 ha em Área de Reserva Legal na 
propriedade, fazenda Sombra da Mata, Município de figueirópolis, 
tendo como proprietário(a), Paulo Roberto Santos Marques, CPf/
CNPJ 111.857*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, fazenda Sombra da Mata, Município de figueirópolis, 
tendo como proprietário(a), Paulo Roberto Santos Marques, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Cumpra-se o Despacho constante no evento 29;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 26 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0325/2023

Processo: 2022.0006878

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda;

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
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N. 1615,

EDIÇÃO N. 1615

de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT nº 
1393/2021, evento 01, em que identifica desmatamentos de 33,29 
ha de vegetação nativa, sendo 32,89 ha em Área de Reserva 
Legal na propriedade, Lote 38-B, Município de Pium, tendo como 
proprietário(a), fernando Gorgen, CPf/CNPJ 605.473*****, sem 
aparente registro de autorização de exploração florestal emitidos 
pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Lote 38-B, 1.365ha, Município de Pium, tendo como 
proprietário(a), fernando Gorgen, determinando, desde já, a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 

sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Cumpra-se o Despacho constante no evento 28;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 26 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0326/2023

Processo: 2022.0006885

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda;

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;
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CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT nº 
1368/2021, evento 01, em que identifica desmatamentos de 31,08 
ha de vegetação nativa, sendo 29,11 ha em Área de Reserva Legal 
na propriedade, fazenda Aldisa, área de 2.207 ha, Município de 
Dois Irmãos do Tocantins, tendo como proprietário(a), Adinaldo de 
Souza Marinho, CPf/CNPJ 808.156*****, sem aparente registro de 
autorização de exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, fazenda Aldisa, 2.207 ha, Município de Dois Irmãos do 
Tocantins, tendo como proprietário(a), Adinaldo de Souza Marinho, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 

Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Cumpra-se o Despacho constante no evento 31;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 26 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA 
BACIA DO ALTO E MÉDIO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0299/2023

Processo: 2023.0000599

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia 
do Alto e Médio Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, III, da Constituição federal, 26, I, da Lei 
n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08 e

CONSIDERANDO que o RELATÓRIO TÉCNICO Nº 151/2022 – 
CAOMA/MPTO, descreve a situação das áreas desmatadas no 
Estado do Tocantins no ano de 2021, mediante análise dos dados 
de alertas do MapBiomas e informações do Sistema Nacional de 
Cadastro Ambiental Rural – SICAR;

CONSIDERANDO que o citado relatório técnico identificou 
pelo menos 136 (cento e trinta e seis) imóveis com alertas de 
desmatamento e sem autorização identificada, totalizando uma área 
de 12.439ha (doze mil quatrocentos e trinta e nove hectares), na área 
de abrangência da Promotoria de Justiça Regional da Bacia do Alto 
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Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, dos 136 (cento e trinta e seis) imóveis acima 
referidos, 79 (setenta e nove) apresentaram desmatamento em área 
de Reserva Legal, num total de 2.469ha (dois mil quatrocentos e 
sessenta e nove hectares), na área de abrangência da Promotoria de 
Justiça Regional da Bacia do Alto Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, no município de MONTE DO CARMO – TO, 
5 (cinco) imóveis possuem alerta de desmatamento em áreas de 
Reserva Legal;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 
772/2022/CAOMA, contendo o detalhamento do imóvel rural, com 
indicativo do nome do imóvel e o nome do proprietário (registro no 
SICAR);

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na prevenção e no combate aos desmatamentos ilegais ocorridos no 
Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Preparatório para apurar as irregularidades 
ambientais apontadas na PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT 
Nº 772/2022/CAOMA, ocorridas no imóvel rural denominado fAZ. 
SANTA CLARA, localizado no município de Monte do Carmo – TO, 
de propriedade do Sr.(a) Nivalson José Alves, CPF nº 071.409.671-
72, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, o Procedimento Preparatório, fazendo uso das 
ferramentas/recursos disponíveis no e.Ext e proceda-se as 
providências de praxe;

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente Procedimento Preparatório;

4) Encaminhe-se, ao NATURATINS, uma via da PEÇA DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 772/2022/CAOMA e requisite-se 
o cumprimento das “RECOMENDAÇÕES”, de sua responsabilidade 
(análise do CAR), nos termos do disposto nos Itens 7.1 e 7.2 da 
referida peça de informação;

5) Encaminhe-se, ao BPMA, uma via da PEÇA DE INfORMAÇÃO 
TÉCNICA – PIT Nº 772/2022/CAOMA e requisite-se a realização/
promoção de vistoria “in loco”, com a elaboração do respectivo 
Boletim de Ocorrência contendo a descrição das atividades de 
fiscalização ambiental realizada, e remeta, as informações, a esta 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio 
Tocantins;

6) Cumpridas as determinações, façam-me conclusos para análise e 
adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - Relatório nº 151_2022_Alerta MAPBIOMAS-Versãofinal.
pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

MD5: e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

Anexo II - PIT_772-2022_codeAlerta427252_SICAR_TO-
1713601-1926131A9BA249188fA78E3AA03E35C0_Monte do 
CarmoRegional_Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/a80d17b7cedbef0236ad7bfed35c8e1e

MD5: a80d17b7cedbef0236ad7bfed35c8e1e

Miracema do Tocantins, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0300/2023

Processo: 2023.0000600

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia 
do Alto e Médio Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, III, da Constituição federal, 26, I, da Lei 
n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08 e

CONSIDERANDO que o RELATÓRIO TÉCNICO Nº 151/2022 – 
CAOMA/MPTO, descreve a situação das áreas desmatadas no 
Estado do Tocantins no ano de 2021, mediante análise dos dados 
de alertas do MapBiomas e informações do Sistema Nacional de 
Cadastro Ambiental Rural – SICAR;

CONSIDERANDO que o citado relatório técnico identificou 
pelo menos 136 (cento e trinta e seis) imóveis com alertas de 
desmatamento e sem autorização identificada, totalizando uma área 
de 12.439ha (doze mil quatrocentos e trinta e nove hectares), na área 
de abrangência da Promotoria de Justiça Regional da Bacia do Alto 
Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, dos 136 (cento e trinta e seis) imóveis acima 
referidos, 79 (setenta e nove) apresentaram desmatamento em área 
de Reserva Legal, num total de 2.469ha (dois mil quatrocentos e 
sessenta e nove hectares), na área de abrangência da Promotoria de 
Justiça Regional da Bacia do Alto Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, no município de MONTE DO CARMO – TO, 
5 (cinco) imóveis possuem alerta de desmatamento em áreas de 
Reserva Legal;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 
773/2022/CAOMA, contendo o detalhamento do imóvel rural, com 
indicativo do nome do imóvel e o nome do proprietário (registro no 
SICAR);

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
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na prevenção e no combate aos desmatamentos ilegais ocorridos no 
Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Preparatório para apurar as irregularidades 
ambientais apontadas na PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – 
PIT Nº 773/2022/CAOMA, ocorridas no imóvel rural denominado 
fAZ. SERRA DOURADA, localizado no município de Monte do 
Carmo – TO, de propriedade do Sr.(a) Luciano Ayres da Silva, CPF 
nº 085.906.301-10, procedendo-se com a adoção das seguintes 
providências:

1) Autue-se, o Procedimento Preparatório, fazendo uso das 
ferramentas/recursos disponíveis no e.Ext e proceda-se as 
providências de praxe;

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente Procedimento Preparatório;

4) Encaminhe-se, ao NATURATINS, uma via da PEÇA DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 773/2022/CAOMA e requisite-se 
o cumprimento das “RECOMENDAÇÕES”, de sua responsabilidade 
(análise do CAR), nos termos do disposto nos Itens 7.1 e 7.2 da 
referida peça de informação;

5) Encaminhe-se, ao BPMA, uma via da PEÇA DE INfORMAÇÃO 
TÉCNICA – PIT Nº 773/2022/CAOMA e requisite-se a realização/
promoção de vistoria “in loco”, com a elaboração do respectivo 
Boletim de Ocorrência contendo a descrição das atividades de 
fiscalização ambiental realizada, e remeta, as informações, a esta 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio 
Tocantins;

6) Cumpridas as determinações, façam-me conclusos para análise e 
adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - Relatório nº 151_2022_Alerta MAPBIOMAS-Versãofinal.
pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

MD5: e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

Anexo II - PIT_773-2022_codeAlerta427252_SICAR_TO-
1713601-9523CCC092EB4069A16C99Ef36782A3C_Monte do 
CarmoRegional_Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/bc7c4d5ee218a90f29e100ae3308fe03

MD5: bc7c4d5ee218a90f29e100ae3308fe03

Miracema do Tocantins, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0301/2023

Processo: 2023.0000601

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia 
do Alto e Médio Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, III, da Constituição federal, 26, I, da Lei 
n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08 e

CONSIDERANDO que o RELATÓRIO TÉCNICO Nº 151/2022 – 
CAOMA/MPTO, descreve a situação das áreas desmatadas no 
Estado do Tocantins no ano de 2021, mediante análise dos dados 
de alertas do MapBiomas e informações do Sistema Nacional de 
Cadastro Ambiental Rural – SICAR;

CONSIDERANDO que o citado relatório técnico identificou 
pelo menos 136 (cento e trinta e seis) imóveis com alertas de 
desmatamento e sem autorização identificada, totalizando uma área 
de 12.439ha (doze mil quatrocentos e trinta e nove hectares), na área 
de abrangência da Promotoria de Justiça Regional da Bacia do Alto 
Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, dos 136 (cento e trinta e seis) imóveis acima 
referidos, 79 (setenta e nove) apresentaram desmatamento em área 
de Reserva Legal, num total de 2.469ha (dois mil quatrocentos e 
sessenta e nove hectares), na área de abrangência da Promotoria de 
Justiça Regional da Bacia do Alto Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, no município de MONTE DO CARMO – TO, 
5 (cinco) imóveis possuem alerta de desmatamento em áreas de 
Reserva Legal;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 
774/2022/CAOMA, contendo o detalhamento do imóvel rural, com 
indicativo do nome do imóvel e o nome do proprietário (registro no 
SICAR);

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na prevenção e no combate aos desmatamentos ilegais ocorridos no 
Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Preparatório para apurar as irregularidades 
ambientais apontadas na PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT 
Nº 774/2022/CAOMA, ocorridas no imóvel rural denominado fAZ. 
LOTE 15-A, LOTEAMENTO MONTE DO CARMO, GLEBA 02-
4ª ETAPA, localizado no município de Monte do Carmo – TO, de 
propriedade do Sr.(a) Welinton Lima Araújo, CPF nº 485.443.611-53, 
procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, o Procedimento Preparatório, fazendo uso das 
ferramentas/recursos disponíveis no e.Ext e proceda-se as 
providências de praxe;
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EDIÇÃO N. 1615

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente Procedimento Preparatório;

4) Encaminhe-se, ao NATURATINS, uma via da PEÇA DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 774/2022/CAOMA e requisite-se 
o cumprimento das “RECOMENDAÇÕES”, de sua responsabilidade 
(análise do CAR), nos termos do disposto nos Itens 7.1 e 7.2 da 
referida peça de informação;

5) Encaminhe-se, ao BPMA, uma via da PEÇA DE INfORMAÇÃO 
TÉCNICA – PIT Nº 774/2022/CAOMA e requisite-se a realização/
promoção de vistoria “in loco”, com a elaboração do respectivo 
Boletim de Ocorrência contendo a descrição das atividades de 
fiscalização ambiental realizada, e remeta, as informações, a esta 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio 
Tocantins;

6) Cumpridas as determinações, façam-me conclusos para análise e 
adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - Relatório nº 151_2022_Alerta MAPBIOMAS-Versãofinal.
pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

MD5: e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

Anexo II - PIT_774-2022_codeAlerta425112_SICAR_TO-
1713601-B37A8078EB784D5AB8BC93C52A47C09D_Monte do 
CarmoRegional_Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/c152cb11f043210933c9b86d31ceef4a

MD5: c152cb11f043210933c9b86d31ceef4a

Miracema do Tocantins, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0302/2023

Processo: 2023.0000602

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia 
do Alto e Médio Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, III, da Constituição federal, 26, I, da Lei 
n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08 e

CONSIDERANDO que o RELATÓRIO TÉCNICO Nº 151/2022 – 

CAOMA/MPTO, descreve a situação das áreas desmatadas no 
Estado do Tocantins no ano de 2021, mediante análise dos dados 
de alertas do MapBiomas e informações do Sistema Nacional de 
Cadastro Ambiental Rural – SICAR;

CONSIDERANDO que o citado relatório técnico identificou 
pelo menos 136 (cento e trinta e seis) imóveis com alertas de 
desmatamento e sem autorização identificada, totalizando uma área 
de 12.439ha (doze mil quatrocentos e trinta e nove hectares), na área 
de abrangência da Promotoria de Justiça Regional da Bacia do Alto 
Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, dos 136 (cento e trinta e seis) imóveis acima 
referidos, 79 (setenta e nove) apresentaram desmatamento em área 
de Reserva Legal, num total de 2.469ha (dois mil quatrocentos e 
sessenta e nove hectares), na área de abrangência da Promotoria de 
Justiça Regional da Bacia do Alto Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, no município de MONTE DO CARMO – TO, 
5 (cinco) imóveis possuem alerta de desmatamento em áreas de 
Reserva Legal;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 
775/2022/CAOMA, contendo o detalhamento do imóvel rural, com 
indicativo do nome do imóvel e o nome do proprietário (registro no 
SICAR);

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na prevenção e no combate aos desmatamentos ilegais ocorridos no 
Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Preparatório para apurar as irregularidades 
ambientais apontadas na PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT 
Nº 775/2022/CAOMA, ocorridas no imóvel rural denominado fAZ. 
LOTE 14 e 15-A, LOTEAMENTO MONTE DO CARMO, GLEBA 02-
4ª ETAPA, localizado no município de Monte do Carmo – TO, de 
propriedade do Sr.(a) Ivan Ivanoff Júnior, CPF nº 990.251.911-34, 
procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, o Procedimento Preparatório, fazendo uso das 
ferramentas/recursos disponíveis no e.Ext e proceda-se as 
providências de praxe;

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente Procedimento Preparatório;

4) Encaminhe-se, ao NATURATINS, uma via da PEÇA DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 775/2022/CAOMA e requisite-se 
o cumprimento das “RECOMENDAÇÕES”, de sua responsabilidade 
(análise do CAR), nos termos do disposto nos Itens 7.1 e 7.2 da 
referida peça de informação;

5) Encaminhe-se, ao BPMA, uma via da PEÇA DE INfORMAÇÃO 
TÉCNICA – PIT Nº 775/2022/CAOMA e requisite-se a realização/
promoção de vistoria “in loco”, com a elaboração do respectivo 
Boletim de Ocorrência contendo a descrição das atividades de 
fiscalização ambiental realizada, e remeta, as informações, a esta 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio 
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N. 1615,
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Tocantins;

6) Cumpridas as determinações, façam-me conclusos para análise e 
adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - Relatório nº 151_2022_Alerta MAPBIOMAS-Versãofinal.
pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

MD5: e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

Anexo II - PIT_775-2022_codeAlerta425112_SICAR_TO-
1713601-D4C709E9DEDE4CC7A514165f81170BDE_Monte do 
CarmoRegional_Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/79a1c848b13721f5d7804cc253bc42ac

MD5: 79a1c848b13721f5d7804cc253bc42ac

Miracema do Tocantins, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0303/2023

Processo: 2023.0000603

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia 
do Alto e Médio Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, III, da Constituição federal, 26, I, da Lei 
n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08 e

CONSIDERANDO que o RELATÓRIO TÉCNICO Nº 151/2022 – 
CAOMA/MPTO, descreve a situação das áreas desmatadas no 
Estado do Tocantins no ano de 2021, mediante análise dos dados 
de alertas do MapBiomas e informações do Sistema Nacional de 
Cadastro Ambiental Rural – SICAR;

CONSIDERANDO que o citado relatório técnico identificou 
pelo menos 136 (cento e trinta e seis) imóveis com alertas de 
desmatamento e sem autorização identificada, totalizando uma área 
de 12.439ha (doze mil quatrocentos e trinta e nove hectares), na área 
de abrangência da Promotoria de Justiça Regional da Bacia do Alto 
Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, dos 136 (cento e trinta e seis) imóveis acima 
referidos, 79 (setenta e nove) apresentaram desmatamento em área 
de Reserva Legal, num total de 2.469ha (dois mil quatrocentos e 
sessenta e nove hectares), na área de abrangência da Promotoria de 
Justiça Regional da Bacia do Alto Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, no município de MONTE DO CARMO – TO, 
5 (cinco) imóveis possuem alerta de desmatamento em áreas de 
Reserva Legal;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 
776/2022/CAOMA, contendo o detalhamento do imóvel rural, com 
indicativo do nome do imóvel e o nome do proprietário (registro no 
SICAR);

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na prevenção e no combate aos desmatamentos ilegais ocorridos no 
Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Preparatório para apurar as irregularidades 
ambientais apontadas na PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – 
PIT Nº 776/2022/CAOMA, ocorridas no imóvel rural denominado 
fAZ. PASSA TRÊS, localizado no município de Monte do Carmo 
– TO, de propriedade do Sr.(a) Nazareth Francisco Ramalho, CPF 
nº 854.054.341-91, procedendo-se com a adoção das seguintes 
providências:

1) Autue-se, o Procedimento Preparatório, fazendo uso das 
ferramentas/recursos disponíveis no e.Ext e proceda-se as 
providências de praxe;

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente Procedimento Preparatório;

4) Encaminhe-se, ao NATURATINS, uma via da PEÇA DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 776/2022/CAOMA e requisite-se 
o cumprimento das “RECOMENDAÇÕES”, de sua responsabilidade 
(análise do CAR), nos termos do disposto nos Itens 7.1 e 7.2 da 
referida peça de informação;

5) Encaminhe-se, ao BPMA, uma via da PEÇA DE INfORMAÇÃO 
TÉCNICA – PIT Nº 776/2022/CAOMA e requisite-se a realização/
promoção de vistoria “in loco”, com a elaboração do respectivo 
Boletim de Ocorrência contendo a descrição das atividades de 
fiscalização ambiental realizada, e remeta, as informações, a esta 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio 
Tocantins;

6) Cumpridas as determinações, façam-me conclusos para análise e 
adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - Relatório nº 151_2022_Alerta MAPBIOMAS-Versãofinal.
pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

MD5: e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

Anexo II - PIT_776-2022_codeAlerta427380_SICAR_TO-
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1713601-f0CEDCC426924E0394A6f95EBfB38207_Monte do 
CarmoRegional_Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/6a354f5d33b3a2226318b5e7160260e4

MD5: 6a354f5d33b3a2226318b5e7160260e4

Miracema do Tocantins, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0304/2023

Processo: 2023.0000604

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia 
do Alto e Médio Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, III, da Constituição federal, 26, I, da Lei 
n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08 e

CONSIDERANDO que o RELATÓRIO TÉCNICO Nº 151/2022 – 
CAOMA/MPTO, descreve a situação das áreas desmatadas no 
Estado do Tocantins no ano de 2021, mediante análise dos dados 
de alertas do MapBiomas e informações do Sistema Nacional de 
Cadastro Ambiental Rural – SICAR;

CONSIDERANDO que o citado relatório técnico identificou 
pelo menos 136 (cento e trinta e seis) imóveis com alertas de 
desmatamento e sem autorização identificada, totalizando uma área 
de 12.439ha (doze mil quatrocentos e trinta e nove hectares), na área 
de abrangência da Promotoria de Justiça Regional da Bacia do Alto 
Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, dos 136 (cento e trinta e seis) imóveis acima 
referidos, 79 (setenta e nove) apresentaram desmatamento em área 
de Reserva Legal, num total de 2.469ha (dois mil quatrocentos e 
sessenta e nove hectares), na área de abrangência da Promotoria de 
Justiça Regional da Bacia do Alto Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, no município de PORTO NACIONAL – TO, 
1 (um) imóvel possui alerta de desmatamento em áreas de Reserva 
Legal;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 
822/2022/CAOMA, contendo o detalhamento do imóvel rural, com 
indicativo do nome do imóvel e o nome do proprietário (registro no 
SICAR);

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na prevenção e no combate aos desmatamentos ilegais ocorridos no 

Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Preparatório para apurar as irregularidades 
ambientais apontadas na PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – 
PIT Nº 822/2022/CAOMA, ocorridas no imóvel rural denominado 
FAZ. CARACOL, localizado no município de Porto Nacional – TO, 
de propriedade do Sr.(a) José do Bonfim Moura da Silva, CPF 
nº 260.927.001-15, procedendo-se com a adoção das seguintes 
providências:

1) Autue-se, o Procedimento Preparatório, fazendo uso das 
ferramentas/recursos disponíveis no e.Ext e proceda-se as 
providências de praxe;

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente Procedimento Preparatório;

4) Encaminhe-se, ao NATURATINS, uma via da PEÇA DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 822/2022/CAOMA e requisite-se 
o cumprimento das “RECOMENDAÇÕES”, de sua responsabilidade 
(análise do CAR), nos termos do disposto nos Itens 7.1 e 7.2 da 
referida peça de informação;

5) Encaminhe-se, ao BPMA, uma via da PEÇA DE INfORMAÇÃO 
TÉCNICA – PIT Nº 822/2022/CAOMA e requisite-se a realização/
promoção de vistoria “in loco”, com a elaboração do respectivo 
Boletim de Ocorrência contendo a descrição das atividades de 
fiscalização ambiental realizada, e remeta, as informações, a esta 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio 
Tocantins;

6) Cumpridas as determinações, façam-me conclusos para análise e 
adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - Relatório nº 151_2022_Alerta MAPBIOMAS-Versãofinal.
pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

MD5: e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

Anexo II - PIT_822-2022_codeAlerta346621_SICAR_TO-
1718204 -1CCA 2AfffB424BB1818225A71DfC47Ef_Por to 
NacionalRegional_Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/0e34a2627632b043381eda5e60d55755

MD5: 0e34a2627632b043381eda5e60d55755

Miracema do Tocantins, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO TOCANTINS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0305/2023

Processo: 2023.0000605

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia 
do Alto e Médio Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, III, da Constituição federal, 26, I, da Lei 
n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08 e

CONSIDERANDO que o RELATÓRIO TÉCNICO Nº 151/2022 – 
CAOMA/MPTO, descreve a situação das áreas desmatadas no 
Estado do Tocantins no ano de 2021, mediante análise dos dados 
de alertas do MapBiomas e informações do Sistema Nacional de 
Cadastro Ambiental Rural – SICAR;

CONSIDERANDO que o citado relatório técnico identificou 
pelo menos 136 (cento e trinta e seis) imóveis com alertas de 
desmatamento e sem autorização identificada, totalizando uma área 
de 12.439ha (doze mil quatrocentos e trinta e nove hectares), na área 
de abrangência da Promotoria de Justiça Regional da Bacia do Alto 
Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, dos 136 (cento e trinta e seis) imóveis acima 
referidos, 79 (setenta e nove) apresentaram desmatamento em área 
de Reserva Legal, num total de 2.469ha (dois mil quatrocentos e 
sessenta e nove hectares), na área de abrangência da Promotoria de 
Justiça Regional da Bacia do Alto Médio Tocantins;

CONSIDERANDO que, no município de SANTA ROSA DO 
TOCANTINS – TO, 2 (dois) imóveis possuem alerta de desmatamento 
em áreas de Reserva Legal;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 
834/2022/CAOMA, contendo o detalhamento do imóvel rural, com 
indicativo do nome do imóvel e o nome do proprietário (registro no 
SICAR);

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na prevenção e no combate aos desmatamentos ilegais ocorridos no 
Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Preparatório para apurar as irregularidades 
ambientais apontadas na PEÇA DE INFORMAÇÃO TÉCNICA – 
PIT Nº 834/2022/CAOMA, ocorridas no imóvel rural denominado 
fAZ. SANTA MARIA, localizado no município de Santa Rosa do 
Tocantins – TO, de propriedade do Sr.(a) Haidée Cunha Lustosa, 
CPf nº 838.754.331-49, procedendo-se com a adoção das seguintes 
providências:

1) Autue-se, o Procedimento Preparatório, fazendo uso das 
ferramentas/recursos disponíveis no e.Ext e proceda-se as 
providências de praxe;

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente Procedimento Preparatório;

4) Encaminhe-se, ao NATURATINS, uma via da PEÇA DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA – PIT Nº 834/2022/CAOMA e requisite-se 
o cumprimento das “RECOMENDAÇÕES”, de sua responsabilidade 
(análise do CAR), nos termos do disposto nos Itens 7.1 e 7.2 da 
referida peça de informação;

5) Encaminhe-se, ao BPMA, uma via da PEÇA DE INfORMAÇÃO 
TÉCNICA – PIT Nº 834/2022/CAOMA e requisite-se a realização/
promoção de vistoria “in loco”, com a elaboração do respectivo 
Boletim de Ocorrência contendo a descrição das atividades de 
fiscalização ambiental realizada, e remeta, as informações, a esta 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio 
Tocantins;

6) Cumpridas as determinações, façam-me conclusos para análise e 
adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - Relatório nº 151_2022_Alerta MAPBIOMAS-Versãofinal.
pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

MD5: e4693e048aaae4677f0ff8a3472dc66c

Anexo II - PIT_834-2022_codeAlerta326423_SICAR_TO-1718907-
09B81C9A19614ffAB929A65D7B813D07_Santa Rosa do 
TocantinsRegional_Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/dacab1e51bdf3e04c618b785e5fe8d08

MD5: dacab1e51bdf3e04c618b785e5fe8d08

Miracema do Tocantins, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO TOCANTINS

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0307/2023

Processo: 2022.0007603

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, titular da 14ª Promotoria 
de Justiça de Araguaína, no uso das atribuições previstas no artigo 
25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, e 
art. 12 e seguintes da Resolução nº 005/2018, do CSMP/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outras, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;
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CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição federal;

CONSIDERANDO as informações contidas na Notícia de fato de 
mesma numeração, instaurada para apurar a falta de acessibilidade 
às pessoas com deficiência visual, física e com mobilidade reduzida 
no Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Araguaína/TO;

CONSIDERANDO o relatório do oficial de diligências (ev. 5);

CONSIDERANDO a diligência expedida (ev. 6) necessária a 
continuidade do feito;

CONSIDERANDO que as condutas noticiadas podem configurar 
ato de improbidade administrativa lesivo aos princípios reitores da 
Administração e ao erário, nos termos da Lei 8.429/92, sujeitando 
o infrator e demais partícipes às sanções previstas na legislação 
indicada, bem como à reparação de eventual dano ao erário;

CONSIDERANDO que os presentes autos não foram autuados como 
procedimento extrajudicial, conforme tabela taxonômica do CNMP;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com o objetivo 
de apurar a falta de acessibilidade às pessoas com deficiência, 
determinando, para tanto, as seguintes providências:

1) registre-se e autue-se a presente portaria, instruindo-a com a 
documentação mencionada;

2) designo os servidores lotados na 14ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína para secretariar o feito;

3) oficie-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Tocantins dando ciência da instauração do Inquérito Civil, com 
cópia da presente portaria, para os fins do artigo 62 e seguintes da 
Lei Complementar Estadual nº 51/08 e artigo 14 da Resolução nº 
005/2018 do CSMP/TO;

4) afixe-se cópia da presente Portaria no placar da sede das 
Promotorias de Justiça de Araguaína lavrando-se a respectiva 
certidão;

5) reitere-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias a diligência 
37235/2022, Ofício nº 1167/2022, ao Município de Araguaína/TO.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0309/2023

Processo: 2022.0007189

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

intermédio do Promotor de Justiça signatário, titular da 14ª Promotoria 

de Justiça de Araguaína, no uso das atribuições previstas no artigo 

25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, e 

art. 12 e seguintes da Resolução nº 005/2018, do CSMP/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outras, ações em 

defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 

entes da federação, inclusive suas sociedades de economia 

mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 

devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 

termos do artigo 37, caput, da Constituição federal;

CONSIDERANDO as informações contidas na Notícia de fato de 

mesma numeração, instaurada mediante representação feita pelo 

Sr. Genivaldo Aparecido de Andrade consistente em revelar o uso 

indevido de máquinas públicas na construção do campo de futebol 

do Município de Santa Fé do Araguaia/TO, enquanto há a existência 

de contrato com a empresa CONEL ENGENHARIA para realização 

da obra;

CONSIDERANDO o relatório do oficial de diligências (ev. 5);

CONSIDERANDO que as condutas noticiadas podem configurar 

ato de improbidade administrativa lesivo aos princípios reitores da 

Administração e ao erário, nos termos da Lei 8.429/92, sujeitando 

o infrator e demais partícipes às sanções previstas na legislação 

indicada, bem como à reparação de eventual dano ao erário;

CONSIDERANDO que os presentes autos não foram autuados como 

procedimento extrajudicial, conforme tabela taxonômica do CNMP;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com o objetivo de 

apurar uso indevido de máquinas públicas do Município de Santa Fé 

do Araguaia/To para construção do campo de futebol, determinando, 

para tanto, as seguintes providências:

1) registre-se e autue-se a presente portaria, instruindo-a com a 

documentação mencionada;

2) designo os servidores lotados na 14ª Promotoria de Justiça de 

Araguaína para secretariar o feito;
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3) oficie-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 

do Tocantins dando ciência da instauração do Inquérito Civil, com 

cópia da presente portaria, para os fins do artigo 62 e seguintes da 

Lei Complementar Estadual nº 51/08 e artigo 14 da Resolução nº 

005/2018 do CSMP/TO;

4) afixe-se cópia da presente Portaria no placar da sede das 

Promotorias de Justiça de Araguaína lavrando-se a respectiva 

certidão;

5) requisite-se ao Município de Santa Fé do Araguaia/TO 

esclarecimento acerca da denúncia e remessa de cópia integral 

do procedimento licitatório de contratação da empresa CONEL 

ENGENHARIA, contratada para realizar a obra do campo de futebol 

da municipalidade, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0312/2023

Processo: 2021.0008590

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições 
previstas no artigo 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, da 
Lei nº 7.347/85, e art. 2º e seguintes da Resolução nº 03/2008, do 
CSMP/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outras, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição federal;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo para a conclusão do 
Procedimento Preparatório de mesma numeração, instaurado para 
apurar a ausência de acessibilidade para deficientes visuais na 
execução das obras da calçada da Avenida Cônego João Lima no 
Município de Araguaína/TO;

CONSIDERANDO as informações contidas no Ofício nº 731/2022 
(ev. 24) em que a Municipalidade informa a finalização dos projetos 

de acessibilidade que serão executados na Avenida Cônego João 
Lima e o início do procedimento licitatório para contratação de 
empresa para a realização dos serviços;

CONSIDERANDO que conforme estabelece o art. 2º, do Estatuto da 
Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146/2015, considera-se pessoa 
com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas;

CONSIDERANDO que para os fins de aplicação da Lei 13.146/2015, 
considera-se acessibilidade a possibilidade e condição de alcance 
para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou 
privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público, face o disposto 
no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, promover o Inquérito 
Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do patrimônio público e 
social, do Meio Ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

RESOLVE:

Converter o Procedimento Preparatório em INqUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO com o objetivo de apurar ausência de acessibilidade nas 
obras da calçada da Avenida Cônego João Lima, determinando, para 
tanto, as seguintes providências:

1) registre-se e autue-se a presente portaria, instruindo-a com a 
documentação mencionada;

2) designo os servidores lotados na 14ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína para secretariar o feito;

3) oficie-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Tocantins dando ciência da instauração do Inquérito Civil, com 
cópia da presente portaria, para os fins do artigo 62 e seguintes da 
Lei Complementar Estadual nº 51/08 e artigo 14 da Resolução nº 
005/2018 do CSMP/TO;

4) afixe-se cópia da presente Portaria no placar da sede das 
Promotorias de Justiça de Araguaína lavrando-se a respectiva 
certidão;

5) requisite-se ao Município de Araguaína/TO documentos 
comprobatório acerca da execução dos serviços do projeto de 
acessibilidade na calçada da Avenida Cônego João Lima, informando 
o prazo de início e término da obra, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0311/2023

Processo: 2022.0007607

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
órgão de execução da Promotoria de Justiça de Arapoema Tocantins, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, combinado 
com o art. 129, II e III, da Constituição federal e pelo art. 25, IV, “a”, 
e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução nº 23/2007 
– CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Ato nº 00163/2002/PGJ são 
atribuições da Promotoria de Justiça de Arapoema atuar de forma 
geral, possuindo como abrangência os municípios de Arapoema, 
Bandeirantes e Pau D’arco;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2022.0003004 
oriunda do termo de declaração ofertado pela Sra. Nilva Alexandrino 
de Almeida Bromeste, residente no município de Bandeirantes-TO, 
o qual dispõe acerca da disponibilização dos fármacos Valproato 
de sódio + Ácido Valpróico 500 mg, marca comercial Torval CR, e 
Lamotrigina 25mg, onde o município supostamente haveria alegado 
acerca da necessidade de Procedimento Judicial para o fornecimento 
dos mesmos;

CONSIDERANDO a resposta ofertada pelo Natjus através da Nota 
Técnica nº 2.822/2022 o qual informou acerca da disponibilização da 
medicação Lamotrigina 25 mg através do Componente Especializado 
da Assistência Técnica – CEAF, sob competência da gestão Estadual, 
bem como a disponibilização do fármaco Valproatro de Sódio e Ácido 
Valpróico 500 mg separadamente, sob gestão municipal;

CONSIDERANDO o encerramento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de fato nº 2022.0007607, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do 
Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações judiciais 
que visem garantir direitos fundamentais constitucionalmente 
previstos, ainda na tutela de direitos individuais indisponíveis.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em conformidade 
com o art. 23, inciso III da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO com o 
objetivo de apurar sobre suposta omissão por parte da Secretaria de 
Saúde do município de Bandeirantes-TO e do Estado do Tocantins, 
com relação a disponibilização de medicamentos a interessada Sra. 
Nilva Alexandrino de Almeida Bromeste, razão pela qual, determino 
as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 

mencionada;

B) Comunique-se ao Conselho do Superior do Ministério Público 
a instauração do presente, bem como se proceda a publicação da 
presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o art. 24 da Resolução 005/2018 do CSMP;

c) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Arapoema/TO para conhecimento da população;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial, a 
auxiliar técnica ou o analista ministerial lotado na Promotoria de 
Justiça de Arapoema-TO, o (a) qual deve desempenhar a função com 
lisura e presteza;

e) Expeça ofício a Secretaria Estadual de Saúde com o fim de 
requisitar informações acerca da disponibilização da medicação 
Lamotrigina 25mg a interessada;

f) Contate a interessada, com o fim de que seja informado a resposta 
apresentada pelo NATJUS ,solicitando que a mesma busque o 
médico prescritor da Medicação Valproato de Sódio+Ácido Valproico 
500 mg, com o fim de que este análise a possibilidade do uso da 
medicação em separado, caso haja a impossibilidade, que apresente 
laudo/relatório apresentando a motivação;

g) Após, com ou sem resposta, volte-me concluso.

Cumpra-se.

Arapoema, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO fILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0315/2023

Processo: 2022.0007663

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 23/2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público);

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, com a 
seguinte configuração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: apurar 
a má prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica, 
pela empresa concessionária Energisa Tocantins Distribuidora de 
Energia S/A, aos moradores das chácaras situadas no Loteamento 
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Jaú, 3ª Etapa, zona rural de Palmas, em decorrência de interrupções 
constantes do serviço e da necessidade de aumento de carga para 
atender à demanda na região, em desacordo com os padrões de 
qualidade definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL).

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: Ao 
Ministério Público compete defender os interesses e direitos difusos, 
coletivos e individuais homogêneos dos consumidores (art. 129, 
inciso III, da Constituição federal e arts. 81 e 82, inciso II, da Lei nº 
8.078/1990), considerando-se que é direito básico do consumidor a 
adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral, estando 
os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, 
quanto aos essenciais, contínuos (arts. 6º, inciso X, e 22 do CDC).

3. Determinação das diligências iniciais:

(3.1) Oficie-se à Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S/A 
acerca da instauração do presente procedimento preparatório, 
facultando-lhes o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de 
alegações preliminares a respeito dos fatos em apuração, inclusive 
com os seguintes esclarecimentos: a) quais são as normas técnicas 
adotadas pela concessionária para estabelecer se a instalação da 
rede de fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora é 
monofásica, bifásica ou trifásica, inclusive na zona rural de Palmas; 
b) por qual motivo a ligação da rede de fornecimento de energia 
elétrica no Loteamento Jaú, 3ª etapa, é monofásica, enquanto 
nas proximidades a linha é trifásica (ex: sede campestre da OAB), 
e se esse sistema (monofásico) atende aos padrões de qualidade 
definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para 
a região; c) se a interrupção constante no fornecimento de energia 
elétrica nas unidades consumidoras reclamantes (8/3019263-7; 
8/448207-1; 8/320427-7; 8/3028619-9; 8/10229286; e 8/1008183/4) 
ocorre em razão da conexão da rede monofásica de distribuição de 
energia elétrica, com a necessidade de aumento de carga e potência 
instalada (rede trifásica) para atender às demandas dos moradores 
daquela localidade; d) caso positivo, se existe a possibilidade de 
troca do sistema para a rede trifásica, e a quem compete arcar com 
os custos dessa troca (onde se encontra a previsão legal e quais 
os valores cobrados para a substituição); e) caso negativo, quais 
medidas podem ser adotadas pela concessionária para garantir o 
fornecimento de serviço adequado, eficiente, seguro e contínuo no 
referido loteamento; f) se existe manutenção constante das redes 
de distribuição de energia elétrica instaladas naquela localidade 
e se abrange a continuidade do serviço nos casos de ventanias, 
galhos soltos, queimadas, entre outros; e g) outras informações que 
entender pertinentes.

(3.2) Oficie-se à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), para 
que sejam prestadas as seguintes informações: a) a quem compete 
estabelecer as regras para definição do sistema de instalação da rede 
de fornecimento de energia elétrica (monofásica, bifásica ou trifásica) 
nas zonas rurais de Palmas, e quais os critérios adotados para 
atender às necessidades dos usuários nessas regiões (considerando 
o uso de equipamentos eletrônicos, as atividades desenvolvidas, 
a realização de eventos, entre outros); b) caso seja necessário o 

aumento da carga instalada em unidades consumidoras situadas 
em zona rural (de monofásica para bifásica ou trifásica), em razão 
do aumento do consumo de energia elétrica, qual o procedimento a 
ser adotado pelo usuário e a quem compete arcar com os custos do 
serviço; c) de quem é a responsabilidade por manter a adequação 
técnica e a segurança das instalações internas e externas das 
unidades consumidoras, inclusive nos casos de ventanias, galhos 
quebrados, queimadas manutenção de cabeamento, entre outros; 
d) se a agência realizou fiscalizações ou monitoramentos do 
serviço público de fornecimento de energia elétrica nas unidades 
consumidoras reclamantes (8/3019263-7; 8/448207-1; 8/320427-
7; 8/3028619-9; 8/10229286; e 8/1008183/4), no ano de 2022; e) 
caso positivo, se a concessionária Energisa atingiu os indicadores 
e metas de qualidade relativas à continuidade de fornecimento de 
energia elétrica na região, inclusive nos períodos de chuva; f) caso 
não tenha havido fiscalizações e monitoramentos, se a agência tem 
conhecimento dos motivos que levaram a constantes interrupções do 
serviço na região; e g) possibilidade de averiguação do caso e outras 
informações que entender pertinentes.

4. Designo a Analista Ministerial lotada nesta Promotoria de Justiça 
para secretariar o presente procedimento, independentemente de 
termo de compromisso, devendo-se atentar para a necessidade de 
que as requisições expedidas sejam sempre acompanhados de cópia 
desta portaria (por força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 do 
CNMP);

5. Determino a afixação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Preparatório ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

Palmas, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0310/2023

Processo: 2022.0005483

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, com fundamento 
no artigo 129, III, da Constituição federal de 1988; no artigo 25, IV, da 
Lei federal nº 8.625/93; no artigo 60, inciso VII, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/08, no artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85,na Resolução nº 
23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e na Resolução 
nº 005/2018, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da representação noticiando eventuais 
irregularidades na contratação de uma empresa L1M4 MARKENTING 
DIGITAL EIRELI por parte da Assembleia Legislativa, no valor mensal 
de R$ 270.000,00 por mídia indoor, na execução de 120 televisores;
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CONSIDERANDO que a realização dos procedimentos licitatórios 
regula-se pela Lei nº 8.666/93 devendo obedecê-la o edital que 
norteia as licitações em geral;

CONSIDERANDO o entendimento do Tribunal de Contas da União, 
no acórdão n. 1.392/2010, de que "a Administração deve repactuar 
o contrato quando verificado sobrepreço, eliminando-se os valores 
apurados deforma a ajustar as planilhas de quantitativos e preços 
unitários. Deve também descontar, nos pagamentos futuros a 
serem efetuados à contratada, valores eventualmente pagos em 
desconformidade com os preços de referência";

CONSIDERANDO que as empresas que oferecem propostas com 
valores acima dos praticados pelo mercado, tirando proveito de 
orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos 
contratantes, contribuem para o superfaturamento dos serviços, 
sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado, 
conforme entendimento do TCU, no Acórdão n. 7.074/2020;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, na forma do art. 37, caput, da Constituição federal;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção do 
patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos (art. 
129, III, da Constituição federal);

CONSIDERANDO que oficiada à Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, por meio do ofício n. 247/2022, não se obteve resposta;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências 
com o fim de apurar integralmente os fatos, RESOLVE converter o 
Procedimento Preparatório nº 2022.0005483 em INqUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO, conforme prescreve o art. 7º, da Resolução do CNMP – 
Conselho Nacional do Ministério Público n. 174/2017,considerando 
como elementos que subsidiam a medida, o seguinte:

1. Investigado(s): Eventuais agentes públicos que tenham 
praticado, colaborado e/ou concorrido para a consumação dos atos 
administrativos sob persecução.

2. Objeto: apurar a legalidade, legitimidade e economicidade do 
Procedimento Licitatório deflagrado pela Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, no bojo do Processo Administrativo nº 192/2017, 
contrato n. 010/2018, tendo por objeto a aquisição de serviços de 
comunicação para apresentar, informações atualizadas e veicular 
mensagens institucionais.

3. fundamento Legal: art. 10, VIII, da Lei de Improbidade 
Administrativa.

4. Diligências:

4.1. oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando 
a instauração do inquérito civil público, remetendo-se cópia da 
portaria inaugural, conforme determina o art. 12, da Resolução nº 
005/2018, em consonância com as diretrizes do Informativo CSMP nº 
002/2017, do Conselho Superior do Ministério Público;

4.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
Inquérito Civil Público, no DOMP – Diário Oficial do Ministério Público, 
conforme preconiza o art. 12 da Resolução nº 005/2018, de acordo 
com as diretrizes do Informativo CSMP nº 002/2017, do Conselho 

Superior do Ministério Público, por intermédio do sistema E-ex;

4.3. cumpra-se a diligência constante do evento 18;

4.4. após o cumprimento das diligências, volvam-me os autos 
conclusos.

Palmas, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
ADRIANO CESAR PEREIRA DAS NEVES

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0322/2023

Processo: 2023.0000650

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 

atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 

Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 

um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 

por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 

e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 

dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 

VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 

fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 

uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 

respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
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“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 

nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 

do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 

terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 

Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 

notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 

lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 

b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 

Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 

função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 

constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 

editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 

âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 

de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 

Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 

praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 

de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 

demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 

interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 

deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 

encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 

tiver atribuição;

CONSIDERANDO a Notícia de fato 2023.000xxxx encaminhada à 

27ª Promotoria de Justiça pelo Atendimento ao Cidadão do Ministério 

Público, noticiando que o paciente A.C.S de 79 (setenta e nove) anos, 

estava na UTI do CDT Sinai desde o dia 04 de janeiro de 2023 para 

tratamento de doença respiratória. que no dia 16 de janeiro de 2023 

foi solicitado a transferência para o HGP, a fim de dar continuidade 

no tratamento de doença hepática, contudo o NIR informou para a 

família que não tem vaga, por se tratar de um paciente que necessita 

ficar isolado. Porém, no CDT Sinai não tem especialista para o caso 

do paciente supracitado, sendo que atualmente está ocupado um 

leito de UTI, sem necessidade.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 

para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 

mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 

Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 

para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 

ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 

caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 

de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 

por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 – 

CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 

e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 

presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando averiguar a 

ausência de disponibilidade pelo Estado do Tocantins para o Pedido 

de Transferência de paciente do CDI SINAI ao Hospital Geral de 

Palmas – HGP, para o paciente A.C.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais documentos 

que o acompanham;

Encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 

Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 

002/2017);

Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo Oliveira de Lima 

como secretária deste feito;

4.Ofície o NatJus Estadual e Municipal a prestar informações no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, caso 

ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 

de inserção do evento.

Palmas, 26 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0323/2023

Processo: 2023.0000651

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
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atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 

Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 

um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 

por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 

e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 

dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 

VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 

fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 

uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 

respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 

“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 

nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 

do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 

terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 

Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 

notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 

lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 

b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 

Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 

função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 

constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 

editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 

âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 

de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 

Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 

praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 

de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 

demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 

interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 

deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 

encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 

tiver atribuição;

CONSIDERANDO a notícia de fato 2023.000xxxx encaminhada a 

27ª Promotoria de Justiça pelo sistema de Atendimento ao Cidadão 

do Ministério Público, noticiando que a paciente G.B.M., é portadora 

do citomegalovírus, atualmente está gestante com 28 (vinte e oito) 

semanas com diagnóstico de infecção aguda por citomegalovírus 

e DMG, fazendo acompanhamento com equipe fetal do Hospital 

Maternidade Dona Regina. A médica assistente prescreveu 

como terapia o uso de 360 (trezentos e sessenta) comprimidos 

do medicamento de Valaciclovir 500 mg durante 3(três) meses. 

Acrescenta a urgência no início do tratamento. Contudo, o referido 

medicamento não é padronizado pela Assistência Farmacêutica do 

Estado do Tocantins.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 

para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 

mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 

Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 

para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 

ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 

caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 

de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 

por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - 

CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 

e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 

presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando averiguar 

ausência no fornecimento do medicamento Valaciclovir 500 mg pelo 

Estado do Tocantins à usuária G.B.M.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:
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Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais documentos 

que o acompanham;

Encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 

Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 

002/2017);

Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo Oliveira de Lima 

como secretária deste feito;

4. Ofície o NatJus Estadual e Municipal a prestar informações no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

5. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 

caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do 

CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 

de inserção do evento.

Palmas, 26 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COLINAS DO 
TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0314/2023

Processo: 2022.0007697

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

seu órgão de execução da 4ª Promotoria de Justiça de Colinas do 

Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, 

combinado com o art. 129, II e III, da Constituição federal e pelo art. 

25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 

nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Ato nº 018/2016/PGJ são 

atribuições da 4ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins atuar 

perante a Vara da família, das Sucessões, da Infância e Juventude;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2022.0007697 

que tem como interessados os menores R. da C. M, L. K. A de S., 

L. C. A. de S., A. A. da S., e A. A. da S., os quais supostamente se 

encontram em condição de risco e vulnerabilidade social, em virtude 

da conduta da genitora.

CONSIDERANDO que as informações preliminares colhidas em sede 

da referida Notícia de fato n° 2022.0007697 não foram suficientes 

para a finalização da demanda apresentada;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo previsto para a 

conclusão da Notícia de fato nº 2022.0007697, devendo neste caso 

ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fiscalização 

da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 

proteção a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e 

individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 

promover procedimentos administrativos e demais ações judiciais 

que visem garantir direitos fundamentais constitucionalmente 

previstos, ainda na tutela de direitos individuais indisponíveis.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo 

de acompanhar e fiscalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e III, 

da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, o cumprimento das 

obrigações e responsabilidades dos entes públicos acerca do 

adequado acompanhamento, conforme preceitua o ECA, com 

aplicação das medidas administrativas viáveis para garantir e 

resguardar a integridade dos menores R. da C. M, L. K. A de S., 

L. C. A. de S., A. A. da S., e A. A. da S., em virtude da condição 

pessoal e da situação em que se encontram, de modo a se evitar 

possível violação a direitos e garantias fundamentais, razão pela 

qual, determino as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 

mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 

instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 

da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO, conforme 

determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 

de Justiça de Colinas do Tocantins/TO para conhecimento da 

população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial, a 

auxiliar técnica ou o analista ministerial lotado na 4ª Promotoria de 

Justiça de Colinas do Tocantins-TO, o (a) qual deve desempenhar a 
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função com lisura e presteza;

e) Proceda com as cobranças dos ofícios 06/2023 e 7/2023, 

expedidos à Secretaria de Assistência Social e ao Conselho Tutelar, 

respectivamente, ambos do Município de Couto Magalhães-TO.

f) Após, com ou sem resposta, volte-me concluso.

Cumpra-se.

Colinas do Tocantins, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO ALVES BARCELLOS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO TOCANTINS

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0308/2023

Processo: 2022.0008721

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 

Promotor de Justiça infra firmado, no exercício de suas atribuições 

previstas no art. 129, II e III, da Constituição federal, na Lei 

Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n. 2022.0008721, que contém 

comunicação do Juízo da 2ª Vara Criminal de Gurupi, constante 

da sentença na Ação penal nº 0001319-26.2021.8.27.2722 com 

determinação para o Ministério Público para ultimar as providências 

relativas à dupla identificação do acusado Ibernom Soares da Silva 

(ev. 9 do IP), a fim de promover o cancelamento de uma delas;

CONSIDERANDO que referida sentença faz referência aos autos 

do IP n. 0002694-96.2020.8.27.2722, no bojo do qual consta (ev. 

9) Laudo de Exame Pericial Papiloscópico n. 10/15 que afirma que 

Ibernom Soares da Silva possui 2 identidades autênticas, no Estado 

do Tocantins, sendo imprescindível a apresentação da Certidão de 

Nascimento Original para expedi-las;

CONSIDERANDO que “a Carteira de Identidade sob o n. 246.899, 

expedida em 30/06/1993, fora confeccionada com base na Certidão 

de Nascimento n. 847, fls. 73, Lv. A-3, expedida em Montes Siou – CE, 

aos 13 de outubro de 1978, em nome de Ibernou Soares Silva, filho 

de Napoleão Soares Moreno e de Maria do Socorro Soares, nascido 

aos 14/11/1974, Parambu/CE; e que a Carteira de Identidade sob o n. 

408.251, expedida em 03/06/1997, fora confeccionada com base na 

Certidão de Nascimento n. 846, fls. 73, Lv. A-3, expedida em Montes 

Siou – CE, aos 21 de março de 1977, em nome de Ibernom Soares 

da Silva, filho de Napoleão Soares Moreno e de Maria do Socorro 

Soares, nascido aos 14/11/1974, Parambu/CE”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição 

Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução CNMP n. 174/2017, 

o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade 

fim para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 

indisponíveis, tal como se constata (direito da personalidade);

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo visando apurar a existência 

de duplicidade de registro de nascimento e consequentes Carteiras 

de Identidades em nome de Ibernom Soares da Silva e adotar as 

medidas cabíveis.

Determinar a realização das seguintes diligências:

a) requisite-se, com cópia desde PA, ao Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Naturais de Monte Sion, distrito da cidade de Parambu/CE, 

para que apresente: a) informações, com comprovação documental, 

acerca da duplicidade da certidão de nascimento de Ibernom Soares 

da Silva; b) providências adotadas em relação à eventual duplicidade 

de certidões (prazo de 10 dias);

b) requisite-se, com cópia desde PA, ao Chefe do Cartório da 2ª Zona 

Eleitoral de Gurupi/TO, para que encaminhe cópia dos documentos 

utilizados para confecção do título de eleitor de Ibernom Soares da 

Silva, bem como apresente demais informações correlatas (prazo de 

10 dias);

c) afixe-se cópia da presente portaria no local de costume;

d) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 

Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e solicite-se 

publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade de Atos 

Oficiais do MPTO;

e) concluídas as diligências supra, volvam-se os autos conclusos.

Cumpra-se.

Gurupi, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATIVIDADE

920469 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0000284

Trata-se de inquérito civil público instaurado para apurar suposta 

irregularidade na realização do concurso público municipal pelo 

Município de Santa Rosa do Tocantins no ano de 2020. Estaria o 

município, supostamente, indo de encontro às determinações relativas 

a contenção de gastos ante a situação emergencial causada pela 

pandemia do corona vírus; criando despesas fixas e administrativas, 

contrárias a LRF e as determinações da Nota Técnica nº 01/2020, 

do Tribunal de Contas, que orientara a Administração Pública evitar 

as contratações de pessoal, de qualquer natureza, exceto as que 

fossem necessárias ao enfrentamento da situação emergencial 

referente à pandemia.

É a síntese do necessário.

Passa-se à fundamentação.

fUNDAMENTAÇÃO

Compulsando os autos verifica-se não ser caso para propositura de 

ação civil pública ou manutenção do presente inquérito, salutar o 

arquivamento dos autos, senão vejamos.

O concurso fora devidamente debatido e aprovado pelo Tribunal de 

Contas do Estado, por meio do processo administrativo nº 1754/2020, 

conforme evento 18 dos autos em epígrafe.

Ademais, em relação a convocação dos aprovados não há óbice à 

regularidade, consideremos.

No evento 10, o município de Santa Rosa do Tocantins manifestou a 

previsão da convocação dos candidatos para o mês de maio de 2021.

Adiante, no evento 19, expôs que a convocação dos candidatos não 

ocorrera em maio, tendo em vista que o candidato aprovado em 

primeiro lugar para o cargo de fiscal de Tributos havia contraído o 

vírus da Covid19 e foi internado em estado grave.

É consuetudinário o entendimento jurisprudencial em relação 

a situações desta natureza. Não obstante o edital, que é regra 

básica do concurso, tenha previsto que os candidatos que não 

comparecessem ou não enviassem os documentos nas datas 

previstas no edital seriam eliminados do certame, não se pode deixar 

de considerar a ocorrência de caso fortuito ou evento de força maior, 

tal qual ocorrido, na espécie, sendo visível a aplicação do princípio 

da razoabilidade manter o candidato aprovado no concurso e sua 

posterior convocação, agindo corretamente o Município de Santa 

Rosa do Tocantins.

Ainda na resposta do evento 19, preveniu o município que convocara 

o candidato aprovado para a vaga de mecânico, apresentando como 

justificativa, ter considerado o período de estiagem o momento ideal 

para a realização de reforma nas estradas vicinais municipais, ato que 

demandaria intensa utilização de maquinário e consequentemente a 

necessidade de reparo dos mesmos.

Vale ressaltar que no próprio edital do concurso público do Município 

de Santa Rosa o Tocantins, estava previsto no item 7.1 que “A 

nomeação para o cargo obedecerá à ordem de classificação final 

dos Candidatos, de acordo com as necessidades do Município...” 

(grifo meu).

fica evidente, desta forma que não houve irregularidade na 

convocação dos candidatos.

Ainda que, na resposta apresentada no evento 39 os aprovados 

tenham sido compromissados apenas em outubro do ano 2021, o 

Município de Santa Rosa do Tocantins, anteriormente, informara 

apenas previsão para convocação dos candidatos aprovados (evento 

10).

Saliente-se, por evidente que, em havendo notícias de irregularidades, 

outro procedimento poderá ser instaurado.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, tendo em conta o convencimento deste membro pela 

inexistência de fundamento para a propositura de Ação Civil Pública 

ou para tomada de outras medidas administrativas, promovo o 

ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Civil Público, nos termos do 

art. 9º, Lei 7.347/85 e art. 18, I, Res. CSMP 005/2018, cientificando-

se os interessados nos endereços constantes nos autos, bem como 

demais interessados, por intermédio do Diário Oficial Eletrônico do 

Ministério Público do Tocantins (art. 27, Res. 005/2018 CSMP).

Com o cumprimento dessas diligências e no prazo de 03 dias (art. 

28, § 3º , da dita resolução) encaminhe-se o feito para análise de 

viabilidade de homologação pelo e. Conselho Superior do Ministério 

Público.

Dê-se as baixas de praxe.

Cumpra-se.

Natividade, 25 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RENATA CASTRO RAMPANELLI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATIVIDADE
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